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ESTADO DO NIARANHÃO
PItItFE l'l'URA M U NICI PAL DE Il\I PERi\TRIZ
(]oMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO \

I.. t) tTA t-
PR[](; \() PR[-SEN(]IAL N' 076/20I8-CPL
srsTriMA DE REGTSTRO DE PREÇOS - SRP
'f I P0: N{enor Preço por ltem
()RGAO INTERESSADO: Secretaria Nlunicipal de SaÍrde - SLN1US
PROCII,SSO ADMINISTRATIVO: i1.01.24461201 8

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: I)ia 20 de julho de
2018, às l4h(quatorze horas) - Caso ocona ponto lacullativo ()u outro irrpcdinrento legal. a

presente licitação será realizada no primciro <iia irtil subscqtiente.

A PreÍêitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Pregoeira OÍicial e Equipe de Aporo
designados pela Portaria N" 6285. de 3 I de j aneiro de 201 8. publicada no dia 03 de t'evereiro
de 2018. torna público. para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e reoeberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
[.]rbano Santos, n" 1657, Bairro Juçara, Imperatriz /MA. regido pela Lei Fcderal n"
10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n'2212007. Lei Clomplemental n" 123. de
l-l de dezembro de 2002, alterada pela Lei ComplemenÍar n" 147. de 07 de agosto dc 201.1.

l)ccrcto lrederal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos.
rlrlicantk>st- subsidiariamente. no que couberem, as disposições da Lei n.' 8.666193 c dernais
normas regulanrentares aplicáveis à espécie:

r. t)o ()tlJET()

Aquisição eventual e futura de Alimentações Especiais (leites especiais). para atender as

Ordens Judiciais, conforme especiÍicações e quantitativos descritos r.ro Anexo I e-ltrmo dc
Relerência.

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ ó03.6,í9,20 (Seiscentos e três mil,
seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos),

2. DOS ANEXOS

- Proposta de Preços e Termo de ReÍ'erência;
- Modelo de Carta Credencial;
- Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato:
- Declaração a que alude o art.27'. V da Lei n.'8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprcm plenamente

os Requisitos de Habilitação.

.1 - DO SUPORTE I,EGAL

3.1 - Está licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520. de 17 de jLrtho de 2002" Decreto
NÍunicipal n" 02912007 e Decreto Municipal n"l3 de 3l de março de 2015. [-ei Corrplcmcntar
123/06, por este Edital e seus anexos, aplicando-se. suhsidialiamentc. uo que cr)utrcrenr. .rs
disposições da Lei n" 8.666193 e respectivas alterações. além das demais disposiçries legais
aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma indepcndente de transcriçâo.
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Na licitação para registro de preços não é necessiirio indicar dotação orçamentária. que
sonlcntc será exigida para a formalização do contrato ou outro ürstrumento hábil. nos termos
do alt. 7'. § 2'. do Decreto Municipal 068/2015.

5. r)A PAttItc--rlàÇÃo

5.1. Poderào participar deste pregão os interessados que lenham ramo de atividade compatível
corn o objeto e que atendanr a todas as exigências deste Edital e seus anexos. inclusive tluanto
à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se aprescntarcm ao
Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Itens Exclusivos - os itens com valor total estirnado de ate R$ 80.000.00 (oitenta mil
reais) serão de panicipação exclusiva de empresas que se enquadrarem conr() Microempresas
- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (socicdades cooperativas quc

tenham aul'erido. no ano calendário anterior, receita bruta correspondr'nte aos lin,ites
definidos no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar n" 123i2006. ncla incluidos
os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licilado, conforme Lei
Conrplenrentar n' 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar l.l7l201.1, e que
atendcrem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e

seus Anexos.

5.1. I)ara os itens corn valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). a participação será da
se!Lrintc lonna:

5.l. L Cota Resen'ada de 25%" (inciso Ill. art. 48 da Í,ei |4712014\ para as licitantes que se

entluadlarcm como Micloempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido. no ano calendário anterior. receita bnüa
corrcspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3" da Lei Ciomplementar
n" 113i2006, nela incluídos os atos cooperados e nào cooperados) do ramo pcrtinente ao
objeto licitado. conforme Lei Complementar no 123 2006 e sua alteração dacla pcla Lei
Complenrentar 14712014, e que atenderem a todas as exigêrrcias. inclusivc tluanto à

documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 757o (inciso III. art. 48 da Lei 14712014) para todas as emprcsas que
atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação. cotlstante deste Erlital e seus
Anexos.

5..1. Não poderâo participar desta licitação empresas:

5.-1.1. Cuia falência tenha sido decretada em concurso de crcdores" ern dissolução. em
liquidação e em consórcios de empresas. qualquer que seja sua fomra dc constituição. ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

-<..{.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar corn a Administração Pública
l\lunicipal ou lenhanr sido declaradas inidôneas pela Adn.rinistração Pública Federal, Estadual
ou \'lLuricipal. ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.-1.3. ,,\piesentadas na qualidade de subcontratadas.

5..1.4. Que tenham sócio-geren1e, direto[ ou responsável que scja servidor ou dirigente de
órgào ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vinculo com
sen iclor do município.
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